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MATÉRIA:  "Autoriza  o  Poder  Executivo  a  suplementar,  em  R$ 52.500,00,  contribuição  destinada  ao Sindicato
dos  Produtores  Rurais  do  Município  de  Ubá,  destinada  à  execução  do  Programa  de  Mecanização  Agrícola  e
lncentivo à  Produção Agropecuária de Ubá, e dá outras providências".

I -RELATÓRIO

0  Projeto  de  Lei  foi  distribiiído  à  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Tomada  de  Contas  em  29  de  abril  de
2019.

ApÓs  recebei  parecer  pclíi  icg.tliiltidi`  ¢  c`unstitiicionalidade  da  CLR,  foi  a  proposição  encaminhada  à  Comissão

de Orçameiito,  F`inaiiças e Tomada de C`unias  pai.a,  na forma regimental,  manifestar sobre a presente  matéria.

11 -FUNDAMENTAÇÃO

A matéria em tela se trata de  suplementação de contribuição no valor de  R$ 52.500,00,  destinada ao programa
coiihecido  como  "Patrulha  Mecanizada",  que  disponibiliza a utilização,  a preços  subsidiados,  implementos  e  máquinas
agrícolas  de  propriedade  do  Munici'pio,  aos  pequenos  produtores  rurais  de  Ubá,  notadamente  aqueles  que  atuam  no
ramo  da  agricultura   familiar.   Refei-ido   Programa  já  existe  há  vários  anos   e,   atualmente,   vem   sendo  executado  em

parceria  entre  o  Município  de  Ubá  e  o  Sindicato  dos  Produtores  Rurais,  nos  termos  do  Termo  de  Colaboração  n°
14/2019.  Por  intermédio  da  Lei  Municipal  4.649/19,  foi  disponibilizado  no  orçamento  municipal,  recursos  no  montante
de  210  mil  reais,  para  a  execução  do  citado  programa,  mas  diante  do  sucesso  e  ampliação  das  ações,  contudo,  esse
recurso  se  mostra suficiente  para suprir as  despesas  somente até o  mês  de  setembro de 2019,  necessitando portanto de
autorização  legjslativa  para  a  suplementação  do  recurso,  para  sua  extensão  até  o  fim  do  exercício  corrente,  o  que  se

pretende com o presente  Projeto.

No  mérito.  esta  Coniissão  considc'i.a  d  matéria  relevante,  tendo  em   vista  a  qualidade  dos  trabalhos  prestados

pelo  Sindicato  dob   Pi-odutores   Riii`dis  iliJ   Uba  em   pi-ol   da  comunidade  do  campo,   mais  notadamente  com  relação  ao
Programa  `.Patrulha  Mecanizada.`.

111 -CONCLUSÃO

Face ao exposto esta Comissão é f`avorável  à aprovação do Projeto de Lei  pelo  Plenário.
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E  o que  nos  parece,  S.M.J.

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TOMADA DE CONTAS:

.Ez:zzzz 7€ :,, :L
VEREADOR LUIS CARLOS TEIXEIRA  RIBEIROÉÊ¥OTririL    E,RAS

Pl-l```I(ll.l'll,

VEREADORA J

•.J`
Membro  Titular

E CRISTINA  LÀCERDA  PINTO
Membro Titular

Rua  Santa  Cruz,  N°.  301,  Centro.  CEP:  36.500-000

Telefax:  (32)  3539-5000.


